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FAÇO SABE& que a Câmara Municipal de Mococa, em sessão

realizada no dia de de 2023, aprovou o Projeto de Lei

Complementar n" __J2023, de autoria da Mesa da Câmara Municipal, e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei Complementar:

AÍ. lo Esta Lei Complementar altera disposiçõescontidas nos Anexos

III e IV da Lei Complementar no 486, de 09 de novembro de 2016.

AÍt.2o Fica alterado o Anexo III da Lei Complementar n 486, de 09

de novembro de 2016, referente à Tabela de Referências Salariais dos Servidores da

Câmara Municipal de Mococa" que passa a vigorar sob a seguinte redação:

ANEXO III _ TABELA DE REFERÊNCIAS SALARIAIS DOS SERI'IDORES

EXERCiCIO 2023

P Rc}T@ c.O L(}

TABELA DE REMUNERAÇ LO - 2023

REF. REMUN.
BASE Nível II Nível III Nível IV

I R$1.867,00 R$2.053,69 R52.464,44 R$3.203,76

EdiÍlcio "Dra. Eslher de Figueiredo FeÍraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEp: 13.730.047 - Mococa/Sp

Telefone (í9) 3656-0002 - www so.leo.br
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2 RS2.470,30 R§2.717,32 R$3.260,79 R$4.239,03

Art. 3' Fica criado a função gratificada de Coordenador do Comitê

Gestor de TV e Rádio Digital, incluindo no Anexo IV da Lei Complementar no 486, de 09

de novembro de 2016, que passa incluir e vigorar com a seguinte redação:

01

FG IV - Coordenador do Comitê Gestor de TV e

RtÍdio Digital

30Y"

Requisito de provimento: nível de escolaridade

superior. Conhecimento e experiência mínima de

cinco anos na Administração Pública, experiência

em comunicação.

Coordenar o Comitê Gestor de TV e Rádio digital;
Organizar e deliberar a aplicabilidade da grade de

programação da TV Câmara e Rádio, produção e

edição de programas j unto a respectiva equipe.

Liderar ações das atividades da rede legislativa de

nídio e tv; acompaúar e coordenar o planejamento

estratégico da rede de nídio e tv legislativa;

Fiscalizar o cumprimento das normas e coordenadas

apresentadas pela Rede Legislativa de Rádio e TV;
Acompanhar a produção e veiculação de publicações

da rede legislativa de ádio e tv; Supervisionar as

1

3 RS2.885"07 R$3.173,57 R$3.808.29 R$4.950,78

4 RS2.960.48 R$3.256,s2 R$3.907.83 R$5.080.18

5 R$3.255,35 R$3.s80.88 Rs4.297,07 R$5.586,18

6 R$3.903,16 R$4.293,48 R$5.152,r 7 Rs6.697.82

7 R$5.008.03 RS5.508,83 R$6.610,60 Rs8.593,78

8 R$5.034.32 Rs5.537,76 R$6.64s,30 RS8.638,89

9 R$5.599,87 R$6.1s9,86 R$7.391.82 Rs9.609,38

l0 R$6.165.47 R$6.782,02 R$8.138,44 R$10.579,95

10.1 R$6.165.47 R$7.398,s7 R$9.618,14

ll R$7.160,89 R$8.593,08 RSI l.l7l,00
12 Rsg.381,75 R$1 1.258,09 R$14.635.i2

EdiÍicio "Ora. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praç€ Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13,730{47 - Momca/SP

Telefone (19) 365ê0002 -www.mococa.sp.leo.br
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atividades da rede legislativa de rádio e tv;
Representar a TV Câmara e Rádio Câmara em

solenidades e eventos oficiais e outras atividades

afins; Manter as relações com as demais instituições
públicas e privadas; Zelar pela aplicação das normas

contidas na Resolução n'. 0l de 05 de fevereiro de

2020 e outras no âmbito Municipal, Estadual e
Federal. Outras atividades inerentes ao Comitê
Gestor de TV e Rádio Digital.

Art.4' As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar

correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente,suplementadas se

necessário.

Art. y Esta Lei Complementar entra em vigor na data desua publicação,

retroagindo seus efeitos a lo dejaneiro de 2023.

Plenrírio Venerando fubeiro dàSilv4 3 de fevêr eiro de 2023 .
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2 R$2.470,30 R$2.717,32 R$3.260,79 Rs4.239,03

Art 3o Fica criado a função gratificada de Coordenador do Comitê

Gestor de TV e Rrídio Digital, incluindo no Anexo IV da Lei Complementar no 486, de 09

de novembro de 2016, que passa incluir e vigorar com a seguinte redação:

01

FG IV - Coordenador do Comitê Gestor de TV e

Rrítlio Digital

300/,

Requisito de provimento: nível de escolaridade

superior. Conhecimento e experiência minima de

cinco anos na Administração Pública" experiência

em comunicação.

Coordenar o Comitê Gestor de TV e Rádio digital;

Organizar e deliberar a aplicabilidade da grade de

programação da TV Câmara e Rádio, produção e

edição de progftImÍrs junto a respectiva equipe.

Liderar ações das atividades da rede legislativa de

údio e tv; acompanhar e coordenar o planejamento

estratégico da rede de rádio e w legislativa;

Fiscalizar o cumprimento das normas e coordenadas

apresentadas pela Rede Legislativa de Rádio e TV;

Acompanhar a produção e veiculação de publicações

da rede legislativa de nidio e tv; Supervisionar as

2

R$4.950,78Rs3.808,29Rs3.173,s7Rs2.88s,07J

Rs5.080,18Rs3.907.83R$3.256,52Rs2.960.484

R$s.586,18R$4.297,07R$3.2s5,35 R$3.580,885

R$5.152,17 R$6.697,82R$4.293,48Rs3.903,16
Rs8.593,78R$6.610.60R$s.s08.83RSs.008.037

R$6.645,30R$s.s37,76I R$s.034,32
R$9.609,38Rs6.159,86 RS7.39l.82R§5.599,879

R$r0.579,95R$8.138,44R$6.782.02R$6.165.47l0
R$9.618,14R$7.398,s7I 0 I R$6.165,47

RSl1.l7l,00Rs8.593,08R$7.160,89l1
R$14.63s,s2R$1 1.258,09R$9.381,75t2

Edilicio "Dra. Esther de Figueiredo FeÍraf"
Praçá MaÍechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730447 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 365G0002 - www.mococa.so.leq.br
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Sabemos que são justas as reivindicações apresentadas, mas

também temos que nos atent:r as questões de cunho legal e dentro dos ditames

orçamentiírios da nossa Casa Legislativa.

Importante consignar que todos os nobres edis reconhecem a

qualificação, a dedicação e o empeúo de cada um dos servidores, e vamos atuar

no sentido de criar mecanismos de valorização, com o necessiirio estudo técnico,

jurídico e orçamentiário, mas no momento após as devidas análises ficou acordado

na relação trabalhista que será concedido a revisão geral anual e ganho real nos

vencimentos, no total de 15% (quinze por cento), a ser majorado na tabela de

vencimentos de cada referência e nível.

Também se faz necessiírio a criação da função gratificad4 de

Coordenador do Comitê Gestor de TV e Rádio Digital (art. l0 da Resolução

0112020), privativa de nomeação por servidor de carreira, e com requisitos

mínimos. A referida função se dá em virtude de acordo firmado junto a Câmara

dos Deputados e da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, para

implantação dos canais de radiodifusão de som e imagens integrantes da Rede

Legislativa de Rádio e TV - com a disponibilização de canais abertos à comunidade

mocoquense da TV Câmara (Câmara dos Deputados), TV Senado (Senado

Federal), TV ALESP (Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo) eTV

Câmara Mococa - Canal Digital já consignado no plano básico de canais do

Ministério das Comunicações/ANATEL. A referida função atende os ditarnes da

Resolução no. 01 de fevereiro de 2020, que "Cria a Rede Legislativa de Televisão

e a Rede Legislativa de R,ídio da Câmara Municipal de Mococa e dá outras

EdiÍicio "Dra- Esther de FigueiÍedo Fenaz'
Praç€ Marechal DeodoÍo, 26 - Centro - CEP: í3.73G047 - Mococa/Sp

Telefone (19) 365ê0002 - www.mococa.sp.leo.br
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O referido Projeto de Lei Complementar está devidamente instruído

com o devido impacto orçamenüírio/financeiro, bem como atende as premissas das

demais peças orçamentárias e de planejamento.

A Mesa Diretora do Biênio 202312024, bem como todas as demais

vereadoras e vereadores são cientes das complexidades das atividades, masneste

momento prezam pelo devido planejamento na concessão dos anseios do corpo de

servidores de nossa Casa de Leis, deixando sempre aberto Íls portas parao diálogo

8
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O referido Projeto de Lei Complementar está devidamente instruído

com o devido impacto orçamentário/financeiro, bem como atende as premissas das

demais peças orçamentiírias e de planejamento.

A Mesa Diretora do Biênio 202312024, bem como todas as demais

vereadoras e vereadores são cientes das complexidades das atividades, masneste

momento prezam pelo devido planejamento na concessão dos anseios do corpo de

servidores de nossa casa de Leis, deixando sempre aberto as portas parao diálogo

EdiÍicio "Ora. Esther de Figueiredo Fenaz '
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEp: 13.730{47 - Mococa/Sp

Telefone (19) 3656-0002 - www-mococa.so.leo.br

providências.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA
PODER LEGISI-ATIVO

e o entendimento em beneÍicio de um trabalho que tem por objetivo refletir em

nossa comunidade.

Nobres Vereadores:

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 3 de fevereiro de 2023.

DE SOUZA GOMES

c te

CLA N IVINO BOCH
Vice-Presidente

./.\-]

Í--1'.<'-,-
RTA\L{ PERIAI\EPAULO SÉRGIO MIQUELIN

l'Secretário

AD ZRUIZ

2' Secretária

l0
Edificio "Dra. Esthêr de Figueiredo FerÍaz"

Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP
TeleÍone (l9) 365&0002 -www.mococa.sp.leq.br

aZ.
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PODER LTiGISI-ATIVO

Mococa, 03 de Fevereiro de 2023.

IMPACTO OR.Ç,t\IE\TAIllO L- I.-INANCEIRO SOBRE
DESPESAS DE PESSOAL, COM AUMENTO SALARIAL PARA
SERVIDORES DA CÂMARA DE MOCOCA.

AS
OS

DATA

úlo1lr.5
ERICÂ

Demonstrativo do Impacto Orçamentário e Financeiro sobre as Despesas de
Pessoal, conforme Projeto de Lei no. __J2023.

I- IMPACTO SOBRE O ORÇAMENTO

Dolaçôes Orçamentiírias Iniciais para Pessoal e Encargos Sociais em
20,3 RS3.280.000,00

Creditos Suplementarcs em l0l I RSO

Reduções Orçamentárias em 202i RS0,00

I)cspesa Previstas com Pcssoal e Encargos Sociais no ano de 2023* RS2.839.794,25 i

Saldo Final da Dotação Orçamentária em 2023 RS192.518.1I

- vaiores calculados a partir do valor mensal da iolha de salários de.Janeiro a dezembro de 2023 dos

servidores e veÍeadores totalizando RS R$ 2.839.794,25 (Anexo l), neste cálculo já considerado os

valores de férias, 13o salário. salános prêmios. encargos sociais

*'valor calculados conformê Índice reajuste de 15% no salário base dos funcionários e de 5,79% no

salário base dos vereadores (conforme inflaÉo do peÍiodo. (Anexo ll).

CATI'TARA MUhüTCIPÂÊ..M 4;

N MERO

Câmara Municipal de Mococa

&_

Saldo da Dotação em 01i01/2021i RS3.280.000,00

P R,OTO CO LO

§tts

a

I

I

Valores provenientes do Aumento de Salário a empeúar em 2OlI** | R$247.657,64 
I

Página 1
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Câmara Municipal de Mococa
PODERLEGISLATryO

II- rMpACTo soBRE A RECETTA conRnNrr lÍ OUIDA

I{eceita Corrente Líquida Segundo Quadrimestre dc 2022 (Anexo lll) R§2ss.304.804,37

\-

Gastos totais com pessoal de 2022 (Anexo IV) RS2.431.453,85

Pcrcentual de compronretimento atual dc gaslos com Pessoal 0,95o/"

Pror,isão das Despesas de Pessoal durante exercício 2023: RS2.839.794,25

Acréscimo nos gastos com o aumento proposto RS247.657,64

Gastos totais projetados para o exercicir'r financeiro em curso com o
aumento proposto RS3.087.4s r ,89

Previsão Reccita Corrente I-íquida para o Exercicio de 2021 (Anexo
rrr) RS25s.304.801,37

Percentual de gastos com pessoal a ser comprometido no exercício
financeiro em curso. com o aumento proposto. 1.21"/,

Páryina 2

I
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PODER LEGISI-ATIVO

OBSERVAÇÕES:

lo. Os cálculos foram realizados com projeção no aumento salarial de 14
servidores com aumento proposto de líyo no salário base dos
fu ncionários e 5,'79"Â (inflação do período) pâra o salário dos
vereadores.

2o. Os valores referentes as horas extras foram calculadas a partir das médias
anexadas (Anexo V) a este estudo, considerando um aumento maior que os
l5olo. Portanto ressalto que é necessário um acompanhamento mensal dessas
horas para nào extrapolar os máximos definidos na análise. Para tanto temos
a garantia de suplementação de ljYo (Dez por cento) do orçamento atual
conforme Lei No 4.953 de 30 de Dezembro de 2021, caso seja necessário.
Conforme podemos veriÍicar no anexo II há um saldo orçamentário de
despesa com pessoal de R$ 192.548,i 1 que ainda assim atingiríamos apenas
6l,57yo do orçamento atual cont despesa de pessoal respeitando assim os
limites da Iei dc lcsponsabiliclade llscal. E possibilitando ainda uma
suplementaçào de- mars 6.-i-i% do orÇamenlo de outras contas que nào seja de
gasto com pessoal que ainda estaríamos no limite prudencial de gasto de
68Yo do orçamento.

a

Cârnara Municipal de Mococa

3'. Os cálculos do Impacto orçamentário e financeiro referem-se ao período
de janeiro de 2023 a dezembro de 2023 incluem a folha de 13. salário, férias
* 1/3, salário prêmio e progressões por escolaridade dos funcionários que já
adquiriram o direito para exercício de2023.

r 4o. . Este impacto orçarnentários não analisa e nem considera:

\,

a

!

ç

I) admissão de novos funcionários;
2) criação de novos cargos ou funções gratificadas;
3) alteração de faixa / percentuais /níveis;
4) outras alterações salariais / incorporações / alterações na

exccção do aumento acima descritos.

Portanto diante do estudo anal isado para este exercício de 2023 desde que não

lei com

ha a contrata ões de novos funcionários sem prévia anális alterações salariais
que nào loram citadas !:Le§1ç q$udg,_çMçâo de novas funçôes e considerando a
s uplementa ão dc 10% do orÇamento se nece ssano. exlslem D lenas condiçõesÇ

Irinanceiras e 0rÇamc Ilárr!§-pêra j!§!dqr as dcspesas de r\umento Salarial para
o exercício de 2023. SCN-I I-)roporcionar deseC uilíbrio orçamentário e financeiro tda Câmara Municipal de Mococa SP.





Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIá,TIVO

RENovo o pEDIDo DA NECESSTDADE DE coNTRATAÇÂo os uraa
EMPRESA ESPECIAI-IZADA PARA ANALISE ORCAMENTARIA I
FINANCEIRA E GASI'OS COM PESSOAI, PARA OS PROXIMOS 1O ANOS
DEVIDOS AO AI'I]AI- CT:NARIOS DOS SALARIOS DA CAMARA
MUNICIPAL DE MOCOCA. AINDA MAIS , DEVIDO A DECISAO DO STF

ç

GILBT-R
CONT

0310212023

OR
ISLATIVO

\-

RE 663696 DO RELATOI{ LUIZ FTIX.





PREVISÃO DE DESPESA PARA O EXERCÍCIO DE 2023 SEM REAJUSTE

HL

14.539,95

I 91

Rs 59.904,65 31 496,2t Rs 208.968,22

Rs 59.904,6s 3\496,21 Rs 208.968,22

Rs s9.904,6s 104.987,38 1t 496,21, Rs 208.968,22

R5 s9.904,55 R5 12 5/9,98

RS l2 579,98

RS rt 579 98

104.987,38 31496,21 Rs 208.968,22

RS 59 904,65 104.987,38 31496,21 Rs 208.968,22

Rs s9.904,6s 104.987,38 )7 496,27 Rs 208.968,22

)ú /21
à8o123

set/23

auÍ/23
nÕr/23

deL/23

13q

R5 s9.904,65 RS 12 579,98

R9 12 579,98

104.987,38 31.496,21 R5 208.968,22

Rs 59.904,65 104.987,38 31 496,27 Rs 208.958,22

Rs 59.904,65 FS 12 s79,98 104.987,38 31496,2! Rs 208.968,22

Rs s9.904,6s 8S 12 !79,98 104.987,38 1!.496,2r R5 208.968,22

R5 s9.904,6s R$ 12 579,98 104.987,38 37496,21 Rs 208.968,22

Rs s9.904,65 R$ 12 5/9,98 104.987,38 31496,21 Rs 208.968,22

104.987,38 11496,21 Rs 136.483,s9
104.987,38 31496,21 R$ 136.483,59

45.544,99 13 663,50 Rs s9.208,49

Rs 718.855,80 R$ 150 9s9,72 Rs 1.515.368,26 R$ 454.610,48 R$ 2.8a9.794,25

)anl23 RS r, \,'9 98 104.987,38

icy/23 104,987,38

abÍ/23

trr/21

1ú11(i 0

00

5|ú,C0

roÍaL (2023)

OFçAMENTO (2023)

soBÂa {2023)

R5 718.855,80

R5 920000,00

Rs 201,144,20

Â$ 150 959,72

Rs 180 000,00

Rs 29.040,28

RS

R5

RS

RS 4s4 610,48 RS 2.839.794,25

R5 480 000,00 Rs 3 280.000,00

RS 25.389,52 R$ ,140,205,75

)

2 t t,a53 398,11 4il! 1.019,43 6s0,00 5.339,39

429,62).144,O9 ) 2A% 300,00 2.411,11

1.162,)49./89,64 t2tl 2.936,49 14.4Aa,ht
5 741,323.7.16,58 )a% 1.1,20,91 1.200,00 6.AA4,A/

1195,561.412,24 ltll 2.241,61 1A 9A9,4 /
283,07).83t,14 ia% 2 500,00 5 6l3,81

11 a', 0,00b 226,86 6 2 26,Ílb
9199,96 10 J.500,00

3
_ 1.839,99

r.505,26 669,00) 544,76 4 683,02

8158,04 12 0,00 8.1:i8,04
3.311,56 3|! 264,92 993,41 5.569,95

2.5 /4,33 4 205,95 112,30 4.052,58
8.163,60 10.1 t 2.509,08 1t \41,/ /

42.8311,76

la%

87 __ 669,09
0,c0 849,53 4181,29

17.550,2t 669,00 72.443,3\ 104,987,38

1.515.364,26

1.700.000,00

784,63t,74

dÇ

lr"

1t

fOTÁL Rs 2.839.794.2!

)



dü

PREVTSÃo Dt DEspEsA paRA o ExERcÍcto DE 2023 coM REAJUsÍE oE 1s%

10.1

a%

8%

a%

l6'j
lecnico 2 4|

10.550,9/

R§ 60.00r.38
TNCAÂGOS

nt :/ 601,55 118 512,98 15.553,89 Rs 226 b/5,80
RS 60 00/,38 R5 12.601,55 118 512,98 l5 553,89 R5 226.6/s.80
Rt 60 OO/,38 R5 r.) 601,55 118.51t,98 35.553,89 RS 2?6.675,80
ÂS 60.007.38 R9 12 601,55 118,512,98 35.s53,89 R5 226 615.80
RS 60 00/,{J RS i/ 601,55 118 512,98 35.553,89 Rs 226.675,80
Â§ 60.007.38 RS 12 601,55 118 512,9a 35.553,89 R5 226 675.80

t]l/23 R§ 60.007,38 ns 1, 60r,55 118.517,98 35 553,89 Rs 226 675,80
R9 6O.00t',18 RS t7 601,55

F$ r2 601,5s

1ú 512,98 3s 553,89 8§ 226.675.80
set/23 Rs 60007,38 118 S12,98 35.553,89 RS 226.6/" 80

Rs 60.007,38 âs 12 601,55 118 512,9a 35 553,a9 R9 226 675.80
R5 60.00/.13 F9 12 601,55 118,512,98 35.553,89 RS 226 6/5,80

rle
R5 60 007,38 ns 12 601,55 118 5t2.98 3s.s53,89 i§ 226.675,80

118 512,98 35.553,89 R§ 154.066,88
118 512,98 35 553,89 Ê9 154.066.88
45.544,99 13.663,50 RS 59 208,49

R9 720.088,53 R9 1sr.2la,59 R9 t -ru-726,7' ns 511.418,02 ,,o47

Íev/23

o,v,

Íorar (2023)

oiçaMEr{To (202a)

soôi Í20211

R9 720.08E,53 RS 151.218,59 R§

R§ 920.000,00 iS 18O.Om,OO RS

ns 199.911,47 nS 28.781,41 -R9

R9 511.418/02 Âí 3,0E7 451,89

Rt 480.000,00 Â$ I28o.O0O.OO

RS 31.418,02 RSi 19r2.548,u

))

l
%

Tecnico 3 I907,83 4 8't, 317,63 | 1/),3\ 650,00 É a42 ,AA
2 47430 ? 494,06 300,00 3 )64,36

11.2S8,09 12ll 18% 2.42h,46 3.3f1,43 16 661,91
859,41 | 289,t2 1.500,00 / 945,60

L6% 1 1/ 4,89 2.5t],92 12.545,89
3.255,35 5 325,54 2.500,00 6 080,89

Cheíe Gab. ll o% 0,01r

2.i15,99 2 500,00
/ 160,89

15195,94

/ 160,89
10.579,95

2.88s,O7 r 13t,a4 769,35 t 385,47
9.187,7s
3.808,29

10r11

lllr
t2

71A),49 6 255,45
2.960,48

_ 3,00

236,84 888,14
1.000,00

4 \85,46
9.618,14 2.88\,4a 1l273,03
3 256,52 9/6,96 !00,00 4 /)3,48
83.432,81 169,35 118 512,98

't 704726,15

1.700.000,00

4 726,75

T

I

I u oxl

4.297,071 5 t 2o%l
8 593,081 11 I

ro%l



MU PIO: MOCOCA-SP
{:VO PESA L DA NOS LT DOIE

iull22 aqol22mail22 ln122iãn|22 lev122 matl22 âbtt22outl21 nov12l dezl21seí21DESPESAS COM PESSOÂL
RS

1 r65.825,4095_226.4l 108.659,62 s6.980.02109.731,63 s6.343 61 97.251,66r42.851,35 57.856,74 r 31 162,0817_73136 76.140,3075.890,16
alivo
Conl
ferceirizaçaode l ao-ae-Obra (ar1.18,

Dáí.1q d6 L.R.F.)
54.835.48 54 835.48 627.680.7654.835,48 54 835.48 54.835.48 54.835,4449_177,9A 49 777.9849_777,94 49.777.98 49.777,9849.777.94RemunoraÇâo de Âgenies Polilicos

38.433.68 459.425,4S39.068,48 38.872 63 40.507,5432.341,68 43 971,64 39.526 92 38.969,5032.435,42 50.594,4532.A3417 32.668 78iI

Gãtlvoe, penstonlstas e outros BênsÍlclos
PrevldêncláÍlo!
Outros Bêneílcios Assislênciais

0.00 000 0.00 c.000.00 0.00 0.00c.00 0,00 0.000,00 000 0,00õr,ltras Oespesas ó OUrigaqQqs-
Despe aas de Exerc.Anl6rioÍes
SentenÇas Judiôials

IndenrzaÇóes e Reslilu Çóes Írabalhislas
188.934.98 204-0O2,64 190.249.18 2.252.931 ,65204.094.03 190.148.59 191.155,62243.223,78 139.976,40158.353,70 224-511.m160.1 12157 1I

DÉSPESAS N

ssào voluntária
ílonlíbuiÇáo SêrvidoÍes RPPS

Irçao Paiionat RPPS
TOTÂL I

A,tep fl
ffi.

RELATORIO DE GESTAO FISCAL
3' OUADBIMESTREi 2021 1C OUADRIMESTRE/2022 2' OUADBIMESTRE/2022

íieceila Corrente a R$ 227.995.036,26 R$ 238.230.015,3s R$ 255.304.804,37

I i.ír le Prudêncial ar.ún.art
2.002466,65
1? .995 -717 ,07

0,88
95.00 13.579.110,87

_,t
95,00 14.552.373,85

%,

95,00

Limite aí..20 13.679.702,18 6,00 14.293.800.92 6.00 15.318.288.26 6.00

Excesso a Reqularizar 0,00 0.00 0,00

F-lisangela lt/lazini ÍVlaziero Breganholi
Presidenle

Gilberto Soares Nogueira Jr
Conlador'CRC-1 SP -29281 4l O -o

Donato Cesar Almeida Teixeira
Resp, pelo Controle lnterno

))

e

GUADEth.tESÍE: - 2022

TOTAIS

Il

_+ I

I

160.178,12 139;976,40 224.911,70 1S1.155,6: 1U8.9J4.9! 190.249,18í 90.148,59158.353.70 243 "223,78't57.702.91i -lorÂL úôurDõ?Í. 
'r 
) -

R$R$
o.aa2.252,931.65)sas

II]



EVOLU
TOTAISdezl22seí22 ctrJ22 nov122)uil22

OUIDA NOS UI ÍIMOS DOZE I\,1ESES

MUNIC PIO: MOCOCA-SP
DA DÊSPESA

abí122 tnail22 iunl22Ínatl22)anl22 levl22DESPESAS COM PESSOAL

185 706,03 1 290 624 05

RS

101 262 85 98 613 53 111829.41108 659 62 96 980 0296 343,61 97 251 66 95 226 87109 731.6357 856 74 131 162 08Venclos e Vantegens Fixas - Pessoal
atrvo
ContÍataÇãô Íemporána
Tercêkizaçáo de Máo'de'Obra (art 18,

úí.1'da L.R l' )
54 835,48 645.952 3654 835 48 52 817 08 54 835,4854 835 48 54 835,4854 835 48 54 835 4849117,98 54 835 4849 777 98RemuneraÇão de Age ntes Politicos

49A 877 44Á2.404 6A 61 127 ô738 433 68 40 542 99 39í100339 068 48 38 872 63 40 507,54
4854 83r)

39 526 92 38.969 5043 971,643? 311 68Éncárqos Socrars
lnativos, Pênsionistas o outros Ben

Beneíicios AssistênciaisOutÍos 000000 0 000,00 000 ti 000,00 0000 00000 0000 00Futras Despesas e obngaÇôes 0,00 _
Desóésâs de ÊxeÍc AnteÍiores
Sentenças Judroârs

lndenizaÇôes e Restrlurçóes Trabalhistas
2.431 453.85209.069,57 301.669,18196.641,32 190.600,64188.934,98 204.002,64 190.249,18190 148,59 191.155,62224.911,70 204.094 03139.976,40

AS NÁO COÍúPUTADAS

lnc€ntivo á oemrssáo voiJntárla

Contrrbllçáo Pal,o.at PoPS

suB loTÂL 1l)

Contribuição Serv dores RPPS

DESPES

SUBTOTAL ( ll)
1í90.148,59I

RELATORIO DE GESTAO FISCAL

Receita Coríenle L Lr rda

íO QUADRIMESTRE/2022 3" QUADRIIMESTRE/2022

RS 238.230.015.35 RS 255.304.804,37 Sêm RCL'
RS

2.131 .622.69 0,89 -.- 
RS

2.252.931 ,65 0.88 2.43',|.453,85

Limite Prudencial (paÍ un art 22) 13.579.110,87 95,00 14.552.373.85 95,00 íVALOR! 95,00

Limite Leaal (art 20) í4.293.800,92 6,00 15.318.288,26 6,00 #VALORI 6,00

Excesso a Regularizar 0,00 0,00 0,00

2" OUÂDRIM

'Vslor da RCI ár.ia niií drsponibilizado pelo Podor Exêcutlvo.

An*" ff

Elisangela fúazini [/laziero Breganholi
Presrdente

Gilberto Soares Nogueira Jr
Contador -CRC-'l SP -29281 4l O -O

Donato Cesar Almeida Teixeira
Resp. pelo Controle lnterno

))

DEMONSTRATIVO DE APURAçÃO DAS DESPESAS COM PESSOAL . PODER LEGISLATIVO

- 2022

I
I
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PRO!'ENICS DESC0N!0S
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1übL 6q 
qt,q?

It(kA fi4es Aü s.3>3,16

2.033 .521 ,25 5?9. {62, {9
1.454.064, ?6

,

171.599,86

''"
395. 467, 95

567.067,81
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I

IPCA do último mês

o,620/o

IPCA acumulado de 12 meses

5,790/o

INPC do último mês

o,690/o
Dez/2022 Dez/2022 Dezl2022

O que é inflação

lnflação é o nome dado ao aumento dos preços de produtos e serviços. Ela é calculada pelos índices

de preços, comumente chamados de índices de inflação.

O IBGE produz dois dos mais importantes índices de preços: o IPCA, considerado o oficial pelo

governo federal, e o INPC.

Para que servem o IPCA e o INPC?

O propósito de ambos é o mesmo: medir a variação de preços de uma cesta de produtos e serviços

consumida pela população. O resultado mostra se os preços aumentaram ou diminuíram de um

mês para o outro.

@

ô
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Óísão ôrqáo No Fichz Cãt E.on subíun Prcs Açlo Fonre cÓd aPlic o6!ú'çao da dêsp€3â 5 360 000.00

01 00 00

01 00.00

01 00 00

01 00 00

01.00.00

01 00.00

01.00 00

0r 00.00

01 00 00

01@00

01.00 00

01 00 00

01 00 00

CAMARAMUNICIPAL

CAMARA MUNICIPA!

CAIúARA IúUNICIPAL

CAMARÂ MUNICIPAT

CAÍ\,1ARA MUNICIPAL

CAtvlARA MUNICIPAt

CAIúARA IlIUNICIPAL

CAMARAMUNICIPÂT

CAMARAMUNICIPAL

CAIÚARA MUNICIPAT

CAIúARA IVUNICIPAL

CAMÀRA MIJNICIPÂL

CAMARA MUN!CIPAL

3 1 9011 00

3 1 9013 00

3 3.90 31 00

3l 9011 00

3.1 90 13 00

31901600

31.90 94 00

3 3.90 30 0o

t 3.90 36 00

3 3.90 39 00

449051 00

44905200

3 3.90 37 00

1100000

1100000

1100000

1100000

1100000

1100000

1100000

1t@000

1100000

1100000

1100000

1100000

1100000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAI CIVII.

OARGAçÔES PATRONAIS

PREMIAÇOES CULTUFÂS. ARTISTICAS, CIENTIFICAS. OESPORTIVAS É OUÍFáS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVII

OBRIGAÇÔÊS PATRONAIS

OUTRÁS DESPESAS VÂRúV€IS . PESSOAI CIVIL

INOENIZAÇOES É RESTITUIÇÔES TRAEALHISTAS

M,qTERIAI- DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS. PESSOÀFISICA

OUTROS SÉRVIçOS OE TERCEIROS. PESSOAJURIO|CA

OBRAS E INSTALAçÔES

EAUIPAMENTOS E MÂTERIAL PERMANENTE

LOCAçÃO OE MÀO DE O8RÂ

920.000 @

lEo 000 00

10 000,00

1 7@ 000,00

480.000 00

10 000.@

10 000 00

250 000.00

300 000,00

800 0@.@

200 000 00

300.000 0o

2ClO OO0 00

745

754

751

752

7â4

755

756

757

758

759

760

31

31

31

3l

31

31

31

3l

31

31

31

21Al

2101

2101

2102

2102

2102

2142

2102

2102

2102

2'102

2102

2142

3.300.000,00

5.360.000,00

6L,57%

5.360.000,00

))

ô

1

I

1

1

1

1

1

,l

1

1

I

1

I

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1



Câmara Municipal de Mococa
Poder Legislativo

r0 R$ 6.165,48

RS 6.165,48

-rABEr.A r)Í. REML'NER\ ç Ão - zozz : 5.79o/o

PR EStD E NTE oa cÂvann

GUILHERME DE SOUZA GOMES

Presidente em Exercício

GILBERTO SOARES NOGUEIRA JR.

Contador Legislativo

l
6

ti

ô

r0. t

II

TABI,LA DE REMUNERAÇÃO - 2023 = l5o/"

RU[. REMUiT-. BASI. \ír'el II )iivel I tI \ír el IV

l R$ 1.867,00 It$ 2.053,70 It$ 2.46.1,44 R$ 3.203,77
) RS 2.470,30 R$ 2.717,33 R$ 3.260,79 R$ 4.239,03

J R$ 2.88s.07 R$ 3.173,s8 R$ 3.808,30 R$ 4.950,78

4 R$ 2.960,48 R$ 3.2s6,s3 R$ 3.907,83 R$ s.080,18

RS 3.255.35 I{$ 3.s80,89 R$ 4.297,06 RS 5.586,18

Its 3.903.16 R§ 4.293,47 R$ 5.152,17 RS 6.697,82

R$ 5.008,03 R$ 5.508,83 R$ 6.610,60 R$ 8.s93,78

R$ 5.034,32 R$ s.537,7s R$ 6.64s,30 R$ 8.638,89

R$ s.599,87 R$ 6. r s9,85 R$ 7.391,83 R$ 9.609,37

ri.$ 6.782,03 R$ 8. r 38,43 R$ 10.579.96

It$ 7.398,57 R$ 9.6 r 8, r4

RS 7.160.89 RS 8.593,07 R$ r 1.170,99

t2 R$ 9.381,74 RS 1 1.258,09 R$ 14.635,52

R$ 6.037,80
RS 4.143,60VEREADOR

I 5

I

I

õ



Câmara Municipal de Mococa

PROCESSO N'010/2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" OO3/2023

REGIME DE TRAMITaçÃo: uncÊxcu ESPECIAL

Nos termos do art. 177, do Regimento

Interno da Câmara Municipal, nomeio como relator especial o(a)

vereadora Adriana Batista da Silva.

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 6 de fwereiro 2023.

DE SOUZA GOMES
Presidente

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13-730{47 - Mococa/SP

Telefonê (í9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

PODER LEGISLATIVO

DESPACHO



RELATOR(A) ESPECIAL

REFERÊNCIA :- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'
00312023

INTERESSADO :- Mesa Diretora

ASSUNTO :- Altera os Anexos III e W da Lei Complementar
no 486, de 09 de novembro de 2016.

RELATORA
ESPECIAL :- Adriana Batista da Silva

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 6 de fevereiro de 2023 -

Relatora Especial - Adriana Batista da Silva

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praç€ Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 365ô-0002 - www.momca.sp.leg.br

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

Como relator(a) especial da presente matéria, após

estudos, chego a conclusão que a propositura tem plena procedência quanto

ao aspecto Constitucional, Legal e Regimental, e estando meritoriamente

embasada, resolvo acolhê-la na forma como está redigida, exarando parecer

FAVORÁVEL, à sua aprovação.

w



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIÁTIVO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" OO3/2023

Altera os Anexos III e IY da Lei Complementar n' 486, de 09 de

novembro de 2016.

Art. 1' Esta Lei Complementar altera disposiçõescontidas nos Anexos III e

IV da Lei Complementar no 486, de 09 de novembro de 2016.

AÍt.z" Fica alterado o Anexo III da Lei Complementar no 486, de 09 de

novembro de 2016, referente à Tabela de Referências Salariais dos Servidores da Câmara

Municipal de Mococa, que passa a vigorar sob a seguinte redação:

ANEXO III - TABELA DE REFERÊNCIAS SALARIAIS DOS SERVIDORES

EXERCÍCIO 2023

EdiÍicio 'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Mârechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: í3-73G047 - Mococa/SP

TelêÍone (í9) 365S0002 - www.mococa.so.leo.br

)

t

TABELA DE REMLTNERAÇAO . 2023

REF. REMUN.
BASE Nível II Nível III Nivel lV

1 R$1.867,00 R$2.0s3,69 R$2.464,44 RS3.203,76

2 R$2.470,30 R$2.717.32 R$3.260.79 Rs4.239,03

J RS2.885.07 R$3.173,57 R$3.808,29 R$4.950,78

4 R$2.960,48 Rs3.2s6,52 RS3.907,83 R$5.080,18

5 R$3.2ss,3s R$3.580,88 P.s4.297,07 R$5.586.18

6 R$3.903.16 R$4.293,48 R$5.r s2,17 RS6.697,82

7 R$5.008.03 R$5.508,83 R$6.610,60 Rs8.593.78

8 Rs5.034,32 RSs.537,76 R$6.64s.30 RS8.638,89

9 R$s.s99,87 R$6.1s9,86 R$7.391,82

AUTOGRAFO NO OO5I2O23

R$9.609,38



PODER LEGIST \TM

AUTOGRAFO N'OO5I2O23
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" OO3/2023

R$6.165,47 R$6.782,02 Rs8.138,44 R$10.579,9s

0l

FG IV - Coordenador do Comitê Gestor de TV e

Rtúdio Digital

30%

Requisito de provimento: nível de escolaridade

superior. Coúecimento e experiência mínima de

cinco anos na Administração Pública" experiência

em comunicação.

Coordenar o Comitê Gestor de TV e Rádio digital;
Organizar e deliberar a aplicabilidade da grade de

programação da TV Câmara e Rádio, produção e

edição de programas junto a respectiva equipe.

Liderar ações das atividades da rede legislativa de

rádio e w; acompanhar e coordenar o planejamento

estratégico da rede de rádio e tv legislativa;

Fiscalizar o cumprimento das normas e coordenadas

apresentadas pela Rede Legislativa de Rádio e TV;
Acompaúar a produção e veiculação de publicações

da rede legislativa de rádio e tv; Supervisionar as

atividades da rede legislativa de rádio e tv;
Representar a TV Câmara e Rádio Câmara em

solenidades e eventos oficiais e outras atividades

afins; Manter as relações com as demais instituições

públicas e privadas; Zelar pela aplicação das normas

contidas na Resolução n'. 01 de 05 de fevereiro de

2020 e outras no âmbito Municipal, Estadual e

2

r0.1 RS6.165,47 Rs7.398,s7 Rs9.618,14

Rs1 l .l7l,001l RS7.160,89 RS8.593.08

Rs11.258,09 R$ 14.635,52t2 RS9.381.75

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marecftal Deodoro, 26 - Centro - ÇEP: 13.730447 - Mococa/SP

Câmara Municipal de Mococa

l0

Art. 3" Fica criado a frrnção gratificada de Coordenador do Comitê GestoÍ

de TV e Rádio Digital, incluindo no Anexo IV da Lei Complementar no 486, de 09 de 1
novembro de2016, que passa incluir e vigorar com a seguinte redação:

Z

b



PODER LEGISI-{TIVO

AUTOGRAFO N'OO5I2O23

Federal. Outras atividades inerentes ao Comitê

Gestor de TV e Rádio Digital.

Art. 4' As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar

correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento ügente,suplementadas se

necessano.

Art. 5' Esta Lei Complementar entra em vigor na data desua publicação,

retroagindo seus efeitos a 1'dejaneiro de2023.

Câmara Municipal de Mococa, 7 ereiro de 2023.

I

DE SOUZA GOMES
Presidente

r''l

lo secretário

-)

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praçâ Marechal DeodoÍo, 26 - Centro - CEP: í3.730-047 - Mococa,/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa,so.leo.br

Câmara Municipal de Mococa

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' OO3 12023

-/ Jff-
PAULO SÉRGIO MIQUELIN ADRIÁNA PERIANEZ RTIIZ

2' secretária



Número Data

$t02J2023t{}cl
Rubrica

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

PROTOCOLO

REQUERIMENTON" C4 /2023.

Dispõe sobre a revisão geral anual dos subsídios dos vereadores da câmara Municipal de
Mococa, nos têrÍrps do art. 37, inciso X da constituirf,o Fedêrâr da RepúbrÉa.

*==ra{ffi fiFr'8":,.ff,:ffi H",:"[*".ffi ,ff .lT,lr"lH,=.:requeÍem regime de tiÍgência Especial para .s ."dilb" matérias:

1' PROJETO DE LEr COMPLEMENTAR N" @3no22, de autorie tvresa Diretora -Altera os Anexos rrr e IV da Lei comprementar no 4g6, de 09 de novembro de 2016.

Plenário Venerando Ribeiro da Sifua,6 de de

'^*-
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*:í-

APROVADO
06t42f2023

-r.:

-b

DESPACHO

' ouuenueoEsõúãeoues--
presidente

EMENTA

Requer regime de urgência
Especial para matérias que
especifica.
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: Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

voTAçÃO NOiltNAL
SESSÂo
DÂTA
rpRÁRIo
QI,,ORUM
MATÉRtA
TURNO
PROTOCOLO

6 DEFEVEREIRO DE 2023

't. sEssÃo oRDtNÁRh- 18Ê LEGTSLATURA - 39 pERloDo

19
ABSOLUIÀ

SOLICITANDO ESPECIAL

no23

VEREADORES
VOTOS

FA\r*Á\rE- trrRÃnro ATEÊXTE
^BsrB(f,o

1- ADRLANA BATISTA DA SILVA

2- ADRIANA PERIANEZ RUIZ

3 BRASILINO ANTO}IIO DE MORAES

+ CLAYTON DMNO BOCH

$. ELISÂNGETÂ MAAERO 11

& GUILHERME GOMES o
7- JOSÉ ANTÔNo§OUSA - ZÉ DA COBRA

& JOSE R PEREIRA- BOB c
I N'LTON C

BATATA
GREGHI - PROFESSOR

o
1G. RODRIGUES DOS

SANTOS _ PAULO
PAULO C

11- PAULO SERGIO MIQUELIN ü
12- PRISCILA GONÇtr1yE5 o
13- LIAPARECIDA FAUSNNOROSE

BATISTUTI v
1+ THIAGO JOSE COI.PANI

15-
VALDIREN
MIRANDA

E DONIZETI DA SILVA

RESULTADO

Vdc Fâvoráveis

'§üos Contários
.Â|tsêntes

Abstençôes

Total

4

tfu, -//.:

o





Câmara Municipal de Mococa
PODERIJGISIÁTIVO

PROTOCOLO

REeuERlMErurggx" Dí uozs.

Os Vereadores que subscrevem, dênfo das disposiges Regirnentais
: apc a manibsbgão doNobre prenáÍio, t"noo e, ,ttta 

" 
núiúããá';;ilit ,'",requerem convocaçfo de sessão Extraordinária para as seguinÉs,,"Éri.i ---'

1' PROJETO DE LEr COMPLEMEMTAR No oo3rzo22, de aúoÍia trresa Diretora -Altera os ÂÍExos rrr e M da Lei comprenrentar no 4g6, d,e 09 dê novembrc de 2oí6.

2' PROJETO DEt€t COMPLEMENTAR w ourzüz.,de autoÍb }resa Diretora -Dispôe sobre a Íeybáo geral anual dos subsídios dos vereadores da cârnara
Mwtidpal de Mococ4 nos termos do aú 37, inciso X da constitu(áo Federar daRepública. i:

i
"t

PbnáriiYenerando Ribeiro da Sifua, 6 de Êrrereiro de 2O23.

ri a

*J, "Ür{64
2 L(

ry
,1 :.'

uiÀ{." .

--- -.-t
aJ:

^fi
'Ç'1í U,t/^tj

,Jd\

'tz,u t 1

Número

o{(c Étoz2a23

Data Rub,rica

b
^\ APROVADO

' 06,n2t2023

GUILHERME DE SOUZA GOMES

DESPACHO

Presidente

EMENTA

Requer convocação de Sessão
Extraordinária a depaÍEl provação

UEmatérias

/

ibÍrJãii
,i-:E.-,.-,.11--;.§#},!=-





;ri.iE ã
-r--§[r.,I'r*-l

#* YEÍ
Cãfuara Municipal de Mococa

: PODERLEGISIATTVO

vorAçÃo NoH|NAL
;.

: 1" SEiEÂo oRDINÂRIA - 1s LEGISLATURA - 3P PERIoDosESSÂo
DATA
HoRÁRro
QUORUM
MATÉR[A
TURNO
PROTOCOLO

ENTO SOLICITAN UR

: 6 DE FEt EREIRO DE 2023
I1

ESPECIAL

lN)3

Lq,\ftos Favoráveis

Votos Contários

Ar.Eents

Abslenções

.Tdal

€{_

VOTOS

VEREADORES

1 ADRIANA BATISTA DA SILVA

2- ADRLANA PER]âlEz RUIZ t,
1 BRASILI NO AIGMO DE MORAE§ U
4- CLAYTON DIVIFd.BOCH

5- ELISÂNGEIÁ ITAZERO ü
6- GUILHERME DE SOUZA GOMES

7- JOSÉANTÔNO$USÁ ú
8- JOSÉ ROBERTS PEREIRA ú
9- NILTON CÉSARGREGHI o
íG PAULO CÉSAR RODRIGUES DOS SANTOS

11- PAULO SERGIO M]QUELIN C
12- PRTSCILA GONÇALVES

13. ROSELI APARECIDA FAUSTINO BAT1STUTI {
1+ THIAGO JOSÉ EO{-PANI {)
15. VALDIRENE DO+IIZETI DA SILVA MIRANDA

RESULTADO

o

(-,

li

<J

(,i

I I 
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l^usa,rE I
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